PARECER Nº
, DE 
DA COMISSÃO DE SAÚDE SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 832, DE 15 DE AGOSTO DE 2025
De autoria da Deputada Paula da Bancada Feminista e outros, o projeto em epígrafe objetiva instituir o Programa Estadual de Apoio ao Aleitamento Humano em Emergências (PRAME), bem como criar Equipes de Resposta Rápida, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), destinadas a atuar em situações de emergência e calamidade pública.

A propositura estabelece, entre outros objetivos: (i) assegurar apoio técnico e humanitário a lactantes e crianças em situações emergenciais; (ii) criar espaços seguros e privados para amamentação em abrigos; (iii) garantir fornecimento prioritário de água potável às lactantes; e (iv) prevenir a distribuição indiscriminada de fórmulas infantis, em consonância com a Norma Brasileira de Comercialização de Alimentos para Lactentes e Crianças de Primeira Infância – NBCAL.

Além disso, a proposição cria Equipes de Resposta Rápida com composição interdisciplinar, definindo atribuições específicas para apoio à lactação, relactação, ordenha, vigilância nutricional e articulação com a Defesa Civil, prevendo, ainda, a possibilidade de parcerias institucionais para capacitação e execução das ações.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às seguintes Sessões Ordinárias (de 18/08/2025 - 1ª Pauta de Sessão; 19/08/2025 – 2ª Pauta de Sessão; 20/08/2025 – 3ª Pauta de Sessão; 21/08/2025 – 4ª Pauta de Sessão e 22/08/2025 – 5ª Pauta de Sessão), não recebendo emendas ou substitutivos.

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Saúde, cabendo-nos, na qualidade de Relatora, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, §3º, do Regimento Interno.
Ao fazê-lo, verificamos que o projeto em exame revela elevada relevância social e sanitária, especialmente diante do contexto contemporâneo de agravamento das emergências climáticas e da recorrência de eventos extremos que atingem o território nacional e o Estado de São Paulo.

Situações de calamidade pública fragilizam sobremaneira populações já vulneráveis, dentre as quais se destacam lactantes e crianças na primeira infância. A interrupção do acesso a água potável, energia elétrica, saneamento básico e serviços de saúde amplia riscos de doenças infecciosas, desnutrição e mortalidade infantil, sendo o aleitamento humano medida essencial, segura e de alta eficácia para proteção da vida.

Do ponto de vista técnico-científico, o aleitamento materno constitui estratégia comprovadamente eficaz para redução da morbimortalidade infantil, além de promover vínculo afetivo e segurança emocional em contextos traumáticos. Em emergências, seu papel torna-se ainda mais estratégico, por prescindir de insumos externos complexos e reduzir o risco de contaminação associado ao preparo de fórmulas lácteas em condições precárias.

O Projeto de Lei alinha-se às diretrizes do Ministério da Saúde e às boas práticas internacionais de alimentação de lactentes e crianças pequenas em situações de emergência (IYCF-E), ao estabelecer medidas intersetoriais envolvendo saúde, assistência social e defesa civil. 

Destaca-se, nesse aspecto, a preocupação em: (i) Garantir espaços seguros e privados para amamentação; (ii) Prever equipes com formação especializada; (iii) Mapear e acompanhar as díades lactante-bebê; (iv) Evitar a distribuição indiscriminada de fórmulas infantis; (v) Oferecer suporte técnico qualificado para manejo clínico da lactação.

Sob o aspecto da política pública, a criação do PRAME promove institucionalização e padronização de procedimentos, superando respostas improvisadas em momentos críticos. Ao prever atuação permanente nos territórios, inclusive com ações preventivas e formativas, a proposta confere caráter estruturante à iniciativa, reforçando a política estadual de atenção à primeira infância e de proteção integral à saúde.

Não se verifica vício de iniciativa, tampouco afronta ao pacto federativo, uma vez que a matéria se insere na competência concorrente dos Estados para legislar sobre proteção e defesa da saúde, nos termos do art. 24, XII, da Constituição Federal. A proposição também respeita a organização do SUS e do SUAS, prevendo coordenação local e articulação com os gestores competentes.

No mérito, a proposta concretiza princípios constitucionais fundamentais, dentre os quais o direito à saúde (art. 196 da CF), a proteção integral à criança (art. 227 da CF) e a dignidade da pessoa humana.

Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 832, de 2025.
Sala das Comissões, em
Ana Perugini
Relatora
